
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE SANTA MARIA - RS  
 
 
INCIDENTE N.   027/1.18.0005160-3 
 
 

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO      
JUDICIAL S/S LTDA., Administradora Judicial já qualificada nos        

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO RODALEX, vem        
respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar       

RELATÓRIO DE ATIVIDADES - AGOSTO de 2020, nos termos que          
seguem.  

 

Para fins de organização, quanto ao CNPJ das empresas, tem-se a seguinte            
correspondência: 

 
- AUTO POSTO RODALEX LTDA – MATRIZ - CNPJ: 87.799.953/0001-40 

- AUTO POSTO RODALEX LTDA – FILIAL - CNPJ: 87.799.953/0003-01 

- COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS 5R LTDA - CNPJ: 09.625.131/0001-39 
 

Mantendo o que fora apresentado no mês anterior, o Grupo apresentou um quadro             
de funcionários composto por 17 funcionários na empresa Matriz e 13 na empresa Filial.              

Além disso, indicou também a existência de uma remuneração a título de pró-labore em              

nome da Sra. Rosangela Noal Gonçalves, na monta de R$ 1.685,40.  
 

No mês em referência indicou um faturamento de R$ 389.399,01 em relação a             
Matriz e R$ 600.190,89 em relação a Filial. Se comparado ao mês anterior, o que se                

 



 
percebe é um aumento no montante final do faturamento apresentado pela Filial,            

diferentemente do que se observa em relação a Matriz. A título ilustrativo, veja-se as              
informações apresentadas no mês anterior:  

 

 
 

Quanto aos créditos extraconcursais, referiu um total de R$ 172.164,57, sendo o            
mesmo valor já indicado no mês de Julho. Além disso, e quanto à eventuais acidentes de                

trabalho, apontou para a mesma informação constante no relatório anterior acerca do Sr.             

Tovar Alencar Alves. Por fim, indicou a existência das seguintes notificações: 
 

 
 

 



 
Esta Administração Judicial, como de praxe, realizou reunião de forma virtual na            

data de 30/09/2020, a qual contou com a presença da Dra BRUNA HUNDERTMARCH e              
do sócio RODRIGO NOAL GONÇALVES.  

 

Na oportunidade, o sócio presente referiu que o faturamento do mês de Setembro             
foi menor que o mês de agosto, e que isso se dá em razão do aumento do preço da                   

gasolina na região – o que gera interferências no consumo semanal, além da instabilidade              
relacionada a pandemia. 

 

Por fim, indicou que o funcionário afastado obteve renovação de afastamento por            
mais 60 dias, além dos dois funcionários que ainda estão realizando suas atividades com              

redução de jornada.  
 

Em razão da questão envolvendo o COVID-19, na eventualidade de algum credor            

requerer acesso aos questionários e ou documentos anexados a esses, deverá entrar em             
contato diretamente com esta Administração Judicial para posterior encaminhamento. 

 
Sem mais considerações, requer a juntada do Relatório Mensal de Atividades aos            

autos. 

 
Santa Maria, 05 de Outubro de 2020.  

 
FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692 

 

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992 
 

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997 

 


